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INDICAÇÃO  Nº  800,  DE  2003

Considerando a infra-estrutura urbana como importante fomento para uma sociedade cada vez mais igualitária.

Considerando que a inexistência de infra-estrutura urbana adequada acarreta sérias e até drásticas conseqüências.

Considerando que o Município de Santa Ernestina tem ainda entre suas maiores necessidades, dentre outras existentes, a implantação de pavimentação.

Considerando as restrições orçamentárias dos Municípios.

Considerando que o Governo Estadual tem promovido, através de convênios, projetos de pavimentação urbana.

INDICO, com fundamento do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine medidas para que se promova convênio para a implantação de projeto de pavimentação asfáltica em vias públicas, no Município de Santa Ernestina.

Sala das Sessões, em 3/06/2003

a) MARQUINHO TORTORELLO
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